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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado ao servidor público municipal, licença paternidade de 30 (trinta) dias contados:
I. Do nascimento, no caso de filho natural;

II. Da decisão que conceder adoção;

III. Da decisão que conceder guarda judicial definitiva, quando tutelado for menor de 16 (dezesseis) anos.

§1º. No caso de filho natimorto, o servidor, imediatamente, passará a afastado por licença por falecimento, pelo prazo de 08 (oito) dias;

§2º. Caso haja falecimento do filho, em qualquer das condições dos inícios I a III, durante o período de licença paternidade, igualmente, passará o servidor a afastado por licença por falecimento, pelo prazo de 08 (oito) dias.

Art. 2º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 12 de abril de 2.022.
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